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BRF S.A.
Companhia Aberta
CNPJ/MF 01.838.723/0001-27
NIRE 42.300.034.240

ATA DA REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO
REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2026

1. Data, Horario e Local: Realizada no dia 10 de abril de 2026, as 9h00, por via
eletronica.
2. Convocacao e Presencas: Convocagao devidamente realizada nos termos do

artigo 21 do Estatuto Social da BRF S.A. ("Companhia”), com a presenca da totalidade dos
membros do Conselho de Administracao, a saber, os Srs. Marcos Antonio Molina dos Santos,
Marcia Aparecida Pascoal Marcal dos Santos e Tang David.

3. Composicdao da Mesa: Presidente: Sr. Marcos Antonio Molina dos Santos.
Secretdrio: Sr. Mateus Boeira Garcia.

4, Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a realizacao, pela Companhia, de sua 92 (nona)
emissao de debéntures simples, nao conversiveis em agoes, da espécie quirografaria, em até 4
(quatro) séries (“Debéntures” e “Emissdo”, respectivamente), as quais serao objeto de colocacado
privada junto a Eco Securitizadora de Direitos Creditérios do Agronegocio S.A.,
companhia securitizadora, com registro na Comissao de Valores Mobilidrios ("CVM") na categoria
S1, sob 0 n°® 310, com sede na cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, na Avenida Pedroso de
Morais, n.° 1.553, 39 andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no CNPJ sob o n.°
10.753.164/0001-43, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de
Sao Paulo sob o NIRE 35300367308 (“Securitizadora” ou “Debenturista”), para vinculagao a
emissao de certificados de recebiveis do agronegdcio da 12 (primeira) série ("CRA Primeira Série"),
da 22 (segunda) série ("CRA Segunda Série”), da 32 série ("CRA Terceira Série") e da 42 série
("CRA Quarta Série”) da 4472 (Quadringentésima Quadragésima Sétima) emissdao da
Securitizadora (sendo CRA Primeira Série, CRA Segunda Série, CRA Terceira Série e CRA Quarta
Série em conjunto, “"CRA"), com lastro nos créditos do agronegdcio decorrentes das Debéntures,
nos termos do “ 7ermo de Securitizacdo de Direitos Creditorios do Agronegocio para Emissdo de
Certificados de Recebiveis do Agronegocio, em até 4 (Quatro) Séries da 4472 (Quadringentésima
Quadragésima Sétima) Emissdo da Eco Securitizadora de Direitos Creditorios do Agronegocio S.A.,
Lastreados em Direitos Creditorios do Agronegocio Devidos pela BRF S.A.” (“Termo de
Securitizacdo”), os quais serao objeto de distribuicdo publica, por meio do rito de registro
automatico de distribuicao, nos termos da Resolucao CVM n° 160, de 13 de julho de 2022,
conforme alterada (“"Resolucdao CVM 160"), da Resolucao CVM 60, de 23 de dezembro de 2021,
conforme alterada (“Resolucdo CVM 60”), da Resolucdo do Conselho Monetario Nacional n© 5.118,
de 1° de fevereiro de 2024, conforme alterada, e demais leis e regulamentacOes aplicaveis
(“Oferta”); (ii) a autorizacao a Companhia, por meio de seus representantes legais, para celebrar
todos e quaisquer documentos necessarios e praticar todos e quaisquer atos pertinentes para
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viabilizar o devido cumprimento do disposto no item (i) acima, incluindo, mas nao se limitando, a
celebragdo da Escritura de Emissdao (conforme abaixo definido) (incluindo seus eventuais
aditamentos), do “ Contrato de Coordenacdo, Colocacdo e Distribuicdo Publica de Certificados de
Recebiveis do Agronegdcio, sob o Regime de Garantia Firme de Colocacdo, em até 4 (Quatro)
Séries da 4472 (Quadringentésima Quadragésima Séetima) Emissdo da Eco Securitizadora de
Direitos Creditorios do Agronegocio S.A. Lastreados em Debéntures emitidas pela BRF S.A”
(incluindo seus eventuais aditamentos), do Boletim de Subscricdao das Debéntures e demais
documentos necessarios a Emissao e a Oferta, e a contratagdo e remuneracao de todos os
prestadores de servico inerentes a realizacdo da Emissdo e da Oferta; e (iii) a autorizacdo e
ratificacdo de todos os atos ja praticados pelos representantes legais da Companhia, pela Diretoria
da Companhia, direta ou indiretamente, e/ou por meio de seus procuradores, no ambito da
Emissao e da Oferta relacionados aos itens (i) e (ii) acima e de todos e quaisquer atos e
documentos que se facam necessarios ou convenientes a efetivacdo das deliberagdes acima,
incluindo os respectivos instrumentos acessorios e necessarios a emissao das Debéntures e dos
CRA, bem como os eventuais aditamentos.

5. Deliberacoes: Os conselheiros aprovaram, por unanimidade de votos dos presentes
e sem quaisquer restricoes, a lavratura da presente ata sob a forma de sumario. Examinadas as
matérias constantes da ordem do dia, foram tratados os seguintes assuntos e tomadas as
seguintes decisoes:

(M) aprovar e autorizar, em conformidade com o disposto no artigo 59 da Lei n©
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades
por Acoes”), a realizagao da Emissao, em favor da Securitizadora, bem como
sua vinculacao aos CRA, por meio da celebracao do “Instrumento Particular
de Escritura da 92 (Nona) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis
em Acoes, da Espécie Quirografdria, em até 4 (Quatro) Séries, Para
Colocagao Privada, da BRF S.A."” (“Escritura de Emissao”), de acordo com as
caracteristicas indicadas a seguir:

(a) Nuamero de Emissao: A Emissao representa a 92 (nona) emissao de
debéntures da Companhia;

(b) Local e Data de Emissao: Para todos os fins e efeitos legais, as
Debéntures serao emitidas na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao
Paulo, e a data de emissao das Debéntures sera a data a ser definida
na Escritura de Emissao (“Data de Emissao”);

(c) Valor Total da Emissdao: O valor total da Emissao sera de,
inicialmente, R$ 1.200.000.000,00 (um bilhdo e duzentos milhdes de
reais) na Data de Emissao, observado que o valor total das
Debéntures da Primeira Série (conforme definido abaixo) sera
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(d)

(e)

(f)

limitado a R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhdes de reais) e que
haverd a Opgdo de Lote Adicional dos CRA (conforme definido
abaixo), podendo chegar, neste caso, ao volume de até
R$ 1.500.000.000,00 (um bilhdo e quinhentos milhdes de reais)
(“Valor Total da Emissao”);

Valor Nominal Unitario: O valor nominal unitario das Debéntures
sera de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissao (“Valor Nominal
Unitario”);

Niamero de Séries: A Emissdo sera realizada em até 4 (quatro)
séries, quais sejam as Debéntures da primeira série (“Debéntures
Primeira Série”), as Debéntures da segunda série (“Debéntures
Segunda Série”), as Debéntures da terceira série (“Debéntures
Terceira Série”), e as Debéntures da quarta série ("Debéntures Quarta
Série” e, em conjunto com as Debéntures Primeira Série, as
Debéntures Segunda Série e as Debéntures Terceira Série, as
“Debéntures”), sendo que as Debéntures serao alocadas entre as
séries no Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo),
sendo que a quantidade de Debéntures alocada em cada série sera
definida conforme o Procedimento de Bookbuilding;

Quantidade de Debéntures: Serdo emitidas, inicialmente,
1.200.000 (um milhdo e duzentas mil) Debéntures, sendo certo que a
quantidade das Debéntures Primeira Série sera limitada a 800.000
(oitocentas mil) Debéntures, e observado que a quantidade de
Debéntures originalmente ofertada podera ser aumentada, em até
25% (vinte e cinco por cento), equivalente a até 300.000 (trezentas
mil) Debéntures, caso seja exercido, total ou parcialmente, a opcao
de lote adicional no ambito da Oferta dos CRA, podendo chegar, neste
caso, a quantidade de até 1.500.000 (um milhdo e quinhentas mil)
Debéntures (“Opgao de Lote Adicional dos CRA”). Os CRA oriundos
do eventual exercicio, total ou parcial, da Opcao de Lote Adicional dos
CRA serao distribuidos sob regime de melhores esforcos de colocagao
pelos Coordenadores. A quantidade de Debéntures a ser alocada em
cada série da Emissdo e, consequentemente, a quantidade final de
séries sera definida apds a conclusdo do Procedimento de
Bookbuilding (conforme definido abaixo), sendo certo que a
quantidade das Debéntures Primeira Série sera limitada a 800.000
(oitocentas mil) Debéntures, e observado que a alocacdo das
Debéntures entre as séries ocorrera no sistema de vasos
comunicantes, em que a quantidade de Debéntures alocada em uma
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(9)

(h)

série sera subtraida da quantidade total das Debéntures, observado
que qualquer uma das séries podera nao ser emitida (“Sistema de
Vasos Comunicantes”);

Procedimento de Bookbuilding. A Emissao sera destinada a
formacgdao dos Direitos Creditdrios do Agronegdcio que constituirdo
lastro da Oferta dos CRA. Adicionalmente, no ambito da Oferta dos
CRA sera adotado o procedimento de coleta de intencdes de
investimento dos potenciais investidores nos CRA para definir: (i) o
numero de séries da emissdao dos CRA, e, consequentemente, o
numero de séries da emissao das Debéntures, conforme Sistema de
Vasos Comunicantes, ressalvado que qualquer uma das respectivas
séries podera ser cancelada; (ii) a quantidade e o volume final da
emissao dos CRA e, consequentemente, a quantidade e o volume final
da emissdo das Debéntures, sendo certo que a quantidade das
Debéntures Primeira Série sera limitada a 800.000 (oitocentas mil)
Debéntures, e considerando a Opc¢ao de Lote Adicional dos CRA; (iii)
a quantidade de CRA a ser alocada em cada série da emissao dos CRA
e, consequentemente, a quantidade de Debéntures a ser alocada em
cada série da emissdo das Debéntures, sendo certo que a quantidade
das Debéntures Primeira Série sera limitada a 800.000 (oitocentas
mil) de Debéntures, e considerando a Opcao de Lote Adicional dos
CRA; e (iv) as taxas finais para a remuneragao dos CRA de cada série
e, consequentemente, as taxas finais para a remuneragao das
Debéntures de cada série ("Procedimento de Bookbuilding'). Neste
sentido, o resultado do Procedimento de Bookbuilding dos CRA
influenciara diretamente a quantidade de Debéntures a serem
emitidas e a sua alocagdo em cada uma das suas séries, caso em que
a Escritura de Emissao sera aditada, sem necessidade de realizagao
de Assembleia Geral de Debenturistas ou aprovacao societaria pela
Companhia, para formalizar a quantidade de Debéntures alocadas em
cada uma das séries. O Procedimento de Bookbuilding dos CRA sera
realizado no Sistema de Vasos Comunicantes;

Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipoteses de
vencimento antecipado e/ou resgate antecipado da totalidade das
Debéntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissao,
(i) as Debéntures Primeira Série vencerao em 14 de outubro de 2030
("Data_de Vencimento das Debéntures Primeira Série”); (ii) as
Debéntures Segunda Série vencerao em 14 de abril de 2033 (“Data
de Vencimento das Debéntures Segunda Série”); (iii) as Debéntures
Terceira Série vencerdo em 14 de abril de 2036 (“Data de
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()

(k)

Vencimento das Debéntures Terceira Série”); e (iv) as Debéntures
Quarta Série vencerdo em 14 de abril de 2056 (“Data de Vencimento
das Debéntures Quarta Série” e, em conjunto com a Data de
Vencimento das Debéntures Primeira Série, a Data de Vencimento das
Debéntures Segunda Série, a Data de Vencimento das Debéntures
Terceira Série e a Data de Vencimento das Debéntures Quarta Série,
as “Datas de Vencimento”);

Agente Escriturador: O agente escriturador das Debéntures sera a
Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios S.A.,
instituicao financeira com sede na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao
Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n® 550, 4° andar,
Cidade Mongdes, CEP 04571-925, inscrita no CNPJ sob o n©
04.200.649/0001-07 (“Escriturador”, cuja definicao inclui qualquer
outra instituicao que venha a suceder ao Escriturador na prestagcao
dos servicos relativos a Emissao e as Debéntures);

Direito de Preferéncia: N3o havera direito de preferéncia dos
atuais acionistas da Companhia na subscricdo das Debéntures;

Destinacdao de Recursos: Os recursos liquidos obtidos pela
Companhia em razao da integralizacao das Debéntures deverao ser
destinados integral e exclusivamente as suas atividades como
produtora rural no agronegdcio. Para esse fim, referidos recursos
liquidos serdo empregados, na forma do artigo 2°, paragrafo 49,
inciso III, do Anexo Normativo II da Resolugao CVM 60, no curso
ordindrio dos seus negdcios rurais, em investimentos, custos e
despesas relacionados a sua cadeia de producdo e exploracdo de
animais em geral (aves, bovinos, suinos, etc.), quais sejam:
(i) despesas para manutencao de granjas préprias; (ii) despesas para
aquisicdo das matrizes, genética, ovos, criacdo, engorda e abate de
animais em geral; (iii) despesas para aquisicao de insumos para
alimentacao dos animais, como graos e seus derivados (soja, milho
sorgo, farelos, dleos, etc.); (iv) despesas para fins de producdo e/ou
aquisicao de racao e outros produtos para alimentacao dos animais;
(v) despesas com suporte veterinario e aquisicdo de medicamentos
para tratamento dos animais; e (vi) despesas com maravalha e outros
substratos para o aquecimento e acomodacdo dos animais e
manutencao das instalagdes onde sdao mantidos os animais
explorados, nos termos do paragrafo 1° do artigo 23 da Lei 11.076 e
do artigo 29, incisos I e II, e paragrafos 1°, 2° e 99, do Anexo
Normativo II da Resolugao CVM 60, bem como o inciso III do
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0]

(m)

(n)

(0)

(3]

paragrafo 4° do artigo 2° do Anexo Normativo II da Resolucao CVM
60, na forma prevista em seu objeto social e no curso ordinario de
seus negocios;

Vinculagao aos CRA: As Debéntures serao vinculadas aos CRA
objeto da 4472 (Quadringentésima Quadragésima Sétima) emissao,
em até 4 (quatro) séries, da Securitizadora, sendo tais CRA
distribuidos por meio da Oferta, nos termos da Resolucao CVM 160 e
da Resolucdo CVM 60;

Conversibilidade: As Debéntures serdo simples, ndo conversiveis
em agoes de emissao da Companhia;

Tipo, Forma e Comprovacao de Titularidade: As Debéntures
serao emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissao de
certificados e/ou cautelas. Para todos os fins de direito, a titularidade
das Debéntures presume-se pelo extrato a ser emitido pelo
Escriturador comprovando a titularidade das Debéntures pela
Securitizadora nos termos dos artigos 63 e 34 da Lei das Sociedades
por Agdes e pelo Boletim de Subscricao (conforme definido na
Escritura de Emissao);

Espécie: As Debéntures serao da espécie quirografaria, nos termos
do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por A¢des, nao contando
com garantia real ou fidejussdria, ou qualquer segregacao de bens da
Companhia como garantia aos debenturistas em caso de necessidade
de execucao judicial ou extrajudicial das obrigacdes da Companhia
decorrentes das Debéntures e da Escritura de Emissdao e nao
conferindo qualquer privilégio, especial ou geral, aos debenturistas;

Amortizacdao Programada das Debéntures: Sem prejuizo dos
pagamentos em decorréncia de eventual vencimento antecipado e/ou
resgate antecipado das Debéntures, nos termos a serem previstos na
Escritura de Emissdo, (i) o Valor Nominal Unitario das Debéntures
Primeira Série sera amortizado integralmente em uma Unica parcela,
na Data de Vencimento das Debéntures Primeira Série; (ii) o Valor
Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série serda amortizado
integralmente em uma Unica parcela, na Data de Vencimento das
Debéntures Segunda Série; (iii) o Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures Terceira Série (conforme abaixo definido) sera
amortizado integralmente em uma Unica parcela na Data de
Vencimento das Debéntures Terceira Série; e (iv) o Valor Nominal
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(q9)

(r)

(s)

()

(u)

Unitario Atualizado das Debéntures Quarta Série (conforme definido
abaixo), ou seu saldo, conforme o caso, sera amortizado em 3 (trés)
parcelas anuais e consecutivas, conforme tabela a ser prevista na
Escritura de Emissao.

Atualizacdao Monetaria das Debéntures Primeira Série: Sobre
o Valor Nominal Unitario das Debéntures Primeira Série ndo incidira
atualizacao monetaria;

Atualizacdao Monetaria das Debéntures Segunda Série: Sobre
o Valor Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série ndo incidira
atualizacao monetaria;

Atualizacdao Monetaria das Debéntures Terceira Série: O Valor
Nominal Unitario das Debéntures Terceira Série sera atualizado
monetariamente, a partir da primeira Data de Integralizagao,
inclusive, até a data do seu efetivo pagamento, exclusive, pela
variacdo acumulada do Indice de Precos ao Consumidor Amplo - IPCA,
apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica
— IBGE (“IPCA” e “Atualizacdo Monetaria das Debéntures Terceira
Série”, respectivamente) calculado pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos, sendo o produto da Atualizagdo Monetaria das Debéntures
Terceira Série automaticamente incorporado ao Valor Nominal
Unitario das Debéntures Terceira Série (“Valor Nominal Unitdrio
Atualizado das Debéntures Terceira Série”), segundo a formula a ser
prevista na Escritura de Emissao;

Atualizacdo Monetaria das Debéntures Quarta Série: O Valor
Nominal Unitario das Debéntures Quarta Série ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures Quarta Série, conforme o caso, sera
atualizado monetariamente, a partir da primeira Data de
Integralizacdo, inclusive, até a data do seu efetivo pagamento,
exclusive, pela variacao acumulada do IPCA (“Atualizacdo Monetaria
das Debéntures Quarta Série”) calculado pro rata temporis por Dias
Uteis decorridos, sendo o produto da Atualizacio Monetéria das
Debéntures Quarta Série automaticamente incorporado ao Valor
Nominal Unitario das Debéntures Quarta Série ou ao saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures Quarta Série, conforme o caso
(“Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Quarta Série”),
segundo a formula a ser prevista na Escritura de Emissao;

Remuneracdao das Debéntures Primeira Série: A partir da
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(v)

primeira Data de Integralizacdo, sobre o Valor Nominal Unitario das
Debéntures Primeira Série, incidirdo juros remuneratdrios
correspondentes ao percentual da variagdo acumulada das taxas
médias didrias dos DI — Depositos Interfinanceiros de um dia, “over
extra-grupd’, expressas na forma percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas
diariamente pela B3, no informativo diario disponivel em sua pagina
na internet (http://www.b3.com.br) ("Taxa DI"), a ser definido de
acordo com o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido
abaixo), limitado a 101,50% (cento e um inteiros e cinquenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
dias Uteis (“Remuneracao das Debéntures Primeira Série”). A
Remuneragao das Debéntures Primeira Série sera calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias Uteis decorridos,
incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures Primeira
Série, desde a primeira Data de Integralizacao das Debéntures
Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneragao (conforme
abaixo definido) das Debéntures Primeira Série imediatamente
anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneracao das
Debéntures Primeira Série em questdo, data de declaracao de
vencimento antecipado em decorréncia de um evento de vencimento
antecipado ou na data de um eventual resgate antecipado facultativo,
0 que ocorrer primeiro. A Remuneracao das Debéntures Primeira Série
sera calculada de acordo com formula a ser prevista na Escritura de
Emissao;

Remuneracdao das Debéntures Segunda Série: A partir da
primeira Data de Integralizacdo, sobre o Valor Nominal Unitario das
Debéntures Segunda Série, incidirao juros remuneratorios prefixados
correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser definido de acordo
com o Procedimento de Bookbuilding, sendo, limitado a maior taxa
entre “(a)” e “(b)” a seguir: (a) o percentual correspondente a
respectiva Taxa DI, apurada conforme taxa referente ao preco de
ajuste verificado na data do Procedimento de Bookbuilding, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, divulgado pela B3 em sua
pagina na internet (https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-
indices/servicos-de-dados/market-data/consultas/boletim-

diario/boletim-diario-do-mercado/), correspondente ao contrato
futuro com vencimento em 2 de janeiro de 2031, (DI1F31), acrescida
exponencialmente de sobretaxa (spread) de 0,25% (vinte e cinco
centésimos por cento) ao ano; e (b) 14,10% (quatorze inteiros e dez
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(w)

(x)

centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis (“Remuneracdo das Debéntures Sequnda Série”). A
Remuneragao das Debéntures Segunda Série sera calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos,
desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures ou a Data de
Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Segunda Série
imediatamente anterior, 0 que ocorrer por ultimo, até a data de seu
efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizagao,
obedecida férmula a ser prevista na Escritura de Emissao;

Remuneracdo das Debéntures Terceira Série: A partir da
primeira Data de Integralizacdao, sobre o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures Terceira Série incidirdo juros
remuneratdrios correspondentes a um determinado percentual ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser definido
de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, sendo limitado a
maior taxa entre “(a)” e “(b)” a seguir: (a) a cotacao indicativa
divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de
computadores (http://www.anbima.com.br) da taxa interna de
retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com
vencimento em 15 de maio de 2035, a ser apurada no fechamento do
Dia Util da data de realizagio do Procedimento de Bookbuilding,
acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 0,35% (trinta
e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis; e (b) 7,95% (sete inteiros e noventa e cinco
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis ("Remuneracao das Debéntures Terceira Série”). A
Remuneracao das Debéntures Terceira Série sera calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos,
desde a primeira Data de Integralizacao das Debéntures Terceira
Série ou a Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures
Terceira Série (conforme abaixo definido) imediatamente anterior, o
que ocorrer por ultimo, até a data de seu efetivo pagamento, e pagos
ao final de cada Periodo de Capitalizacao, obedecida a férmula a ser
prevista na Escritura de Emissao;

Remuneracao das Debéntures Quarta Série: A partir da primeira
Data de Integralizagdo, sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures Quarta Série incidirdo juros remuneratdrios
correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser definido de acordo
com o Procedimento de Bookbuilding, sendo limitado a maior taxa
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(v)

entre “(a)” e “(b)” a seguir: (a) a cotacao indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro
IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de
maio de 2055, a ser apurada no fechamento do Dia Util da data de
realizacgo do Procedimento de  Bookbuilding, acrescida
exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,10% (um inteiro e dez
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis; e (b) 8,38% (oito inteiros e trinta e oito centésimos por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
("Remuneracao das Debéntures Quarta Série”). A Remuneragdo das
Debéntures Quarta Série sera calculada de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, desde a
primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Quarta Série ou a
Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures Quarta Série
imediatamente anterior, o que ocorrer por Ultimo, até a data de seu
efetivo pagamento, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizagdo,
obedecida a formula a ser prevista na Escritura de Emissao;

Calculo da Remuneragao: Para fins de cdlculo da Remuneracdo,
define-se "Periodo de Capitalizacdo" como o intervalo de tempo que
se inicia: (i) a partir da primeira Data de Integralizagao das
Debéntures da respectiva série (inclusive), e termina na primeira Data
de Pagamento da Remuneracao das Debéntures de cada série
(exclusive) e, no caso do primeiro Periodo de Capitalizacdo; ou (ii) na
Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures, da respectiva
série, imediatamente anterior (inclusive), e termina na Data de
Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da respectiva série
(exclusive), no caso dos demais Periodos de Capitalizagao. Cada
Periodo de Capitalizacgdo sucede o anterior sem solugao de
continuidade, até a respectiva Data de Vencimento de cada série ou
a data do resgate das Debéntures, conforme o caso. A fim de evitar
descasamento entre o valor de pagamento das Debéntures e dos CRA,
incluindo, mas nao se limitando, aos casos de Resgate Antecipado
Facultativo, Vencimento Antecipado e/ou resgate antecipado total
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme termos
definidos abaixo), caso, por qualquer motivo, o valor do pagamento
das Debéntures seja atualizado por nimero-indice ou dias inferiores
aos utilizados para o calculo do valor do pagamento dos CRA, a
Companhia devera acrescer ao montante devido, a titulo de
compensacao, 0 montante necessario para cobrir o saldo devedor do
respectivo pagamento dos CRA;
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(2)

(aa)

(bb)

Pagamento da Remuneracao: Observadas as hipdteses de resgate
antecipado das Debéntures, o pagamento (i) da Remuneracao das
Debéntures Primeira Série ocorrerd em uma Unica parcela, na Data
de Vencimento das Debéntures Primeira Série; e (ii)

da Remuneracao das Debéntures Segunda Série, da Remuneracao
das Debéntures Terceira Série e da Remuneracao das Debéntures
Quarta Série, ocorrera nas Datas de Pagamento de Remuneracao das
Debéntures de cada série indicadas nas tabelas a serem incluidas na
Escritura de Emissdao (cada uma dessas datas, uma “Data de
Pagamento da Remuneracao”);

Condigoes de Pagamento: A integralizagdo das Debéntures sera
realizada a vista, em moeda corrente nacional, pelo preco
correspondente ao Prego de Integralizacao dos CRA (conforme
definidko no Termo de Securitizagdo), e seus recursos serao
transferidos para a Companhia deduzidas todas as despesas previstas
no Termo de Securitizacao incluindo, mas nao se limitando, a todas
as despesas para a realizagao da Oferta e a constituicdo do Fundo de
Despesas (conforme previsto no Termo de Securitizagdo) em até 1
(um) Dia Util da data de integralizacdo dos CRA, apds o recebimento,
pela Debenturista, dos recursos advindos da integralizagao dos CRA,
mediante transferéncia eletronica disponivel ou outro meio de
pagamento permitido pelo Banco Central do Brasil, na conta corrente
n° 5273-6, agéncia 2372, do Banco Bradesco S.A. (n°237), de
titularidade da Companhia, em favor da Companhia. Sem prejuizo do
prazo de 1 (um) Dia Util da data de integralizacdo dos CRA para a
realizacdo da transferéncia de recursos, sera considerada como data
de integralizacao das Debéntures de cada série a mesma data de
integralizagao dos CRA da respectiva série (“Data de Integralizacdo”),
sendo certo que a aplicagao de eventual agio ou desagio nos CRA nao
tera impacto nos valores recebidos pela Companhia no ambito das
Debéntures, sendo, portanto, potencial desagio suportado pelos
Coordenadores.

Registro para Distribuicao e Colocagdao: A Emissdo ndo sera
objeto de registro perante a CVM ou perante a ANBIMA, uma vez que
a colocacdo das Debéntures serd realizada de forma privada,
exclusivamente para a Debenturista, sem a intermediacdo de
quaisquer instituicbes, sejam elas integrantes do sistema de
distribuicdo de valores mobilidrios ou nao, e nao contarda com
qualquer forma de esforco de venda perante os investidores
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(cc)

(dd)

(ee)

(ff)

qualificados. As Debéntures ndo serdo registradas para distribuicdo
no mercado primario, negociacao no mercado secundario, custddia
eletronica ou liquidacdo em qualquer mercado organizado;

Repactuacao Programada: As Debéntures ndo serao objeto de
repactuacao programada;

Amortizacao Extraordinaria Facultativa: A Companhia poder3, a
seu exclusivo critério, (i) observados os termos e condicOes
estabelecidos na Escritura de Emissao e o prazo de /ock-up a ser
definido na Escritura de Emissao, realizar a amortizacdo extraordinaria
das Debéntures Primeira Série, das Debéntures Segunda Série, das
Debéntures Terceira Série e/ou das Debéntures Quarta Série limitada
a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures da respectiva série (“Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa”);

Valor da Amortizacao Extraordinaria Facultativa das
Debéntures Primeira Série: Por ocasido da Amortizagao
Extraordinaria Facultativa das Debéntures Primeira Série, o
Debenturista fara jus ao recebimento da parcela do Valor Nominal
Unitario das Debéntures Primeira Série, objeto da Amortizacdao
Extraordinaria Facultativa das Debéntures Primeira Série, acrescido
da (i) Remuneracdo das Debéntures Primeira Série, calculada pro rata
temporis desde a primeira Data de Integralizacao ou a Data de
Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Primeira Série
imediatamente anterior, conforme o caso, e demais encargos
aplicaveis devidos e nao pagos até a data da Amortizagao
Extraordinaria Facultativa das Debéntures Primeira Série, acrescido
de (ii) prémio calculado conforme fédrmula a ser prevista na Escritura
de Emissao;

Valor da Amortizacao Extraordinaria Facultativa das
Debéntures Segunda Série: Por ocasido da Amortizagao
Extraordindria Facultativa das Debéntures Segunda Série, o
Debenturista fara jus ao recebimento do valor indicado nos itens “(i)"
e “(ii)"” abaixo, dos dois o maior: (i) parcela do Valor Nominal Unitario
das Debéntures Segunda Série, conforme o caso, acrescido: (a) da
Remuneragao das Debéntures Segunda Série calculada, pro rata
temporis, desde a primeira Data de Integralizagao ou da Ultima Data
de Pagamento da Remuneracao das Debéntures Segunda Série,
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(99)

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive); e (b)
dos Encargos Moratorios, se houver; ou (ii) valor presente da soma
dos valores remanescentes de pagamento de amortizagao do Valor
Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série, conforme o caso, e
da Remuneragao das Debéntures Segunda Série, utilizando como taxa
de desconto a Taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis baseada no ajuste (interpolacdo) da curva Pré x DI, a ser
divulgada pela B3 em sua pagina na internet , correspondente ao
vértice com numero de dias corridos mais proximo a duration
remanescente das Debéntures Segunda Série, a ser apurada no
fechamento do 3° (terceiro) Dia Util imediatamente anterior & data
da Amortizagao Extraordinaria Facultativa das Debéntures Segunda
Série, obedecida a férmula a ser prevista na Escritura de Emissao, e
somado aos Encargos Moratérios;

Valor da Amortizacao Extraordinaria Facultativa das
Debéntures Terceira Série: Por ocasido da Amortizagao
Extraordinaria Facultativa das Debéntures Terceira Série, o
Debenturista fara jus ao recebimento do que for maior entre: (i) a
parcela do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Terceira
Série objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures Terceira Série, acrescido da Remuneracao das
Debéntures Terceira Série, calculada pro rata temporis desde a
primeira Data de Integralizacao das Debéntures Terceira Série ou a
Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures Terceira Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva
amortizacdo extraordinaria (exclusive), e eventuais Encargos
Moratodrios; e (ii) o valor presente das parcelas remanescentes de
pagamento de amortizacao do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures Terceira Série e da Remuneracdo das Debéntures
Terceira Série, objeto da Amortizagao Extraordindria Facultativa das
Debéntures Terceira Série, calculada pro rata temporis desde a
primeira Data de Integralizacao das Debéntures Terceira Série ou a
Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures Terceira Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva
amortizacdo extraordinaria (exclusive), utilizando como taxa de
desconto a taxa interna de retorno do titulo Tesouro IPCA+ com juros
semestrais (NTN-B), com duration mais préxima a duration
remanescente das Debéntures Terceira Série, conforme cotagdo
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de
computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia
Util imediatamente anterior & data da Amortizacdo Extraordindria

Ata da Reunido do Conselho de Administracdo da BRF S.A. realizada em 10 de abril de 2026.



Docusign Envelope ID: 48637675-93DD-451B-9C68-44299826E3F2

(hh)

(i)

Facultativa das Debéntures Terceira Série, obedecida a formula a ser
prevista na Escritura de Emissdo, e acrescido de eventuais Encargos
Moratorios;

Valor da Amortizacao Extraordinaria Facultativa das
Debéntures Quarta Série: Por ocasido da Amortizagao
Extraordindria Facultativa das Debéntures Quarta Série, a
Debenturista fara jus ao recebimento do que for maior entre: (i) a
parcela do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Quarta
Série objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures Quarta Série, acrescido da Remuneragao das Debéntures
Quarta Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de
Integralizacdao das Debéntures Quarta Série ou a Data de Pagamento
da Remuneragdao das Debéntures Quarta Série imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data da efetiva amortizagao
extraordinaria (exclusive), e eventuais Encargos Moratdrios; e (ii) o
valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de
amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
Quarta Série e da Remuneracao das Debéntures Quarta Série, objeto
da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures Quarta
Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de
Integralizacao das Debéntures Quarta Série ou a Data de Pagamento
da Remuneracdo das Debéntures Quarta Série imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data da efetiva amortizagdo
extraordinaria (exclusive), utilizando como taxa de desconto a taxa
interna de retorno do titulo Tesouro IPCA+ com juros semestrais
(NTN-B), com duration mais préxima a duration remanescente das
Debéntures Quarta Série, conforme cotacao indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util
imediatamente anterior a data da Amortizacdo Extraordindria
Facultativa das Debéntures Quarta Série, obedecida a férmula a ser
prevista na Escritura de Emissao, e acrescido de eventuais Encargos
Moratorios;

Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia podera, a
qualquer tempo, na hipotese de ser demandada a realizar uma
retencao, uma deducdo ou um pagamento referente a acréscimo de
tributos e/ou taxas nos termos a serem previstos na Escritura de
Emissdao (“Evento Tributario”), realizar o resgate antecipado
facultativo da totalidade das Debéntures Primeira Série e/ou das
Debéntures Segunda Série e/ou das Debéntures Terceira Série e/ou
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das Debéntures Quarta Série, com o consequente cancelamento de
tais Debéntures, mediante envio de comunicacdo e comprovacao
direta a Securitizadora, com cdpia ao Agente Fiduciario dos CRA, nos
termos a serem previstos na Escritura de Emissdo, com antecedéncia
minima de 5 (cinco) Dias Uteis da data do resgate (“Resgate
Antecipado Facultativo por Evento Tributario”). Para os fins da
Escritura de Emissdao, também sera considerado um “Evento
Tributario”, a ocorréncia de qualquer retencdo de tributos sobre os
rendimentos dos CRA, criando ou elevando aliquotas do imposto de
renda incidentes sobre eles, em razao de um desenquadramento das
Debéntures como lastro valido para os CRA por inobservancia ao
disposto na Resolugao CMN 5.118. Caso, a qualquer momento
durante a vigéncia da Emissdo e até as datas de vencimento dos CRA,
haja um Evento Tributario em decorréncia de um desenquadramento
das Debéntures como lastro valido para os CRA por inobservancia ao
disposto na Resolucao CMN 5.118, a Companhia desde ja se obriga a
(i) arcar com qualquer multa a ser paga, conforme aplicavel; e (ii)(a)
arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Titulares
de CRA exclusivamente em decorréncia do Evento Tributario, de
modo que a Companhia devera acrescer a esses pagamentos valores
adicionais suficientes para que os Titulares de CRA recebam tais
pagamentos como se os referidos valores nao fossem incidentes caso
o Evento Tributdario ndo tivesse acontecido, ou (b) realizar o Resgate
Antecipado Facultativo por Evento Tributario. Ainda, sem prejuizo do
quanto a ser previsto na Escritura de Emissdo, a Companhia podera,
a qualquer tempo, desde que no contexto de qualquer operagao
societaria com terceiros nao pertencentes ao seu grupo econdmico a
época do evento, anunciada ao mercado nos termos da legislacdo
aplicavel, na qual julgue adequada ou tenha como a alteracdo do seu
perfil de endividamento, conforme atestado pela Companhia por meio
declaracao, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das
Debéntures Primeira Série e/ou das Debéntures Segunda Série e/ou
das Debéntures Terceira Série e/ou das Debéntures Quarta Série, com
0 consequente cancelamento de tais Debéntures, mediante envio de
comunicacao e comprovacao direta a Securitizadora, com cdpia ao
Agente Fiduciario dos CRA, nos termos a serem previstos na Escritura
de Emiss&o, com antecedéncia minima de 5 (cinco) Dias Uteis da data
do resgate (“Resgate Antecipado Facultativo por Evento Societario”).
Por fim, a Companhia poder3, a partir das datas a serem previstas na
Escritura de Emissdo, a seu exclusivo critério, realizar o resgate
antecipado facultativo da totalidade das Debéntures Primeira Série,
das Debéntures Segunda Série, das Debéntures Terceira Série, e/ou
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)

(kk)

das Debéntures Quarta Série (“Resgate Antecipado Facultativo
Discricionario” e, em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo
por Evento Tributario e o Resgate Antecipado Facultativo por Evento
Societario, “Resgate Antecipado Facultativo”). Os demais termos e
condicdes do Resgate Antecipado Facultativo serdo estabelecidos na
Escritura de Emissao;

Valor de Resgate Antecipado das Debéntures Primeira Série:
No caso de Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributario das
Debéntures Primeira Série, o valor a ser pago pela Companhia em
relacdio a cada uma das Debéntures Primeira Série devera
corresponder ao Valor Nominal Unitario das Debéntures Primeira
Série, acrescido da respectiva Remuneracdo, calculada pro rata
temporis, desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures
Primeira Série, ou a Data de Pagamento da Remuneragao das
Debéntures Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso,
até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo por Evento
Tributario, sem acréscimo de qualquer prémio, e acrescido de
eventuais Encargos Moratdrios. No caso do Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures Primeira Série por Evento Societario, o
valor a ser pago pela Companhia em relacado a cada uma das
Debéntures Primeira Série serd equivalente ao Valor Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures Primeira Série (abaixo
definido). No caso de Resgate Antecipado Facultativo Discricionario
das Debéntures Primeira Série, o Debenturista fara jus ao
recebimento do Valor Nominal Unitario das Debéntures Primeira Série,
acrescido da Remuneragao das Debéntures Primeira Série, calculada
pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizagdo das
Debéntures Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneracao
das Debéntures Primeira Série imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo resgate (exclusive), e eventuais Encargos
Moratdrios (“Valor Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures
Primeira Série”), acrescido de prémio conforme formula a ser prevista
na Escritura de Emissao;

Valor de Resgate Antecipado das Debéntures Segunda Série:
No caso de Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributario das
Debéntures Segunda Série, o valor a ser pago pela Companhia em
relagdo a cada uma das Debéntures Segunda Série devera
corresponder ao Valor Nominal Unitario das Debéntures Segunda
Série, acrescido da respectiva Remuneracdo, calculada pro rata
temporis, desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures
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Segunda Série, ou a Data de Pagamento da Remuneracdao das
Debéntures Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso,
até a data do efetivo Resgate Antecipado por Evento Tributario, sem
acréscimo de qualquer prémio, e acrescido de eventuais Encargos
Moratdrios. No caso do Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures Segunda Série por Evento Societario, o valor a ser pago
pela Companhia em relacdo a cada uma das Debéntures Segunda
Série sera equivalente ao Valor Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures Segunda Série (abaixo definido). No caso de Resgate
Antecipado Facultativo Discricionario das Debéntures Segunda Série,
a Debenturista fara jus ao recebimento do que for maior entre: (i)
Valor Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série, acrescido: (a)
da Remuneragao das Debéntures Segunda Série calculada, pro rata
temporis, desde a primeira Data de Integralizagao ou da Ultima Data
de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures Segunda Série,
conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive); e (b) dos
Encargos Moratdrios, se houver; ou (ii) valor presente da soma dos
valores remanescentes de pagamento de amortizacao do Valor
Nominal Unitario das Debéntures Segunda Série, e da Remuneracao
das Debéntures Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a
Taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis baseada
no ajuste (interpolacao) da curva Pré x DI, a ser divulgada pela B3
em sua pagina na internet! correspondente ao vértice com nimero
de dias corridos mais proximo a duration remanescente das
Debéntures Segunda Série, a ser apurada no fechamento do 3°
(terceiro) Dia Util imediatamente anterior & data do Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures Segunda Série, calculado
conforme formula prevista na Escritura de Emissao, e acrescido de
eventuais Encargos Moratérios (“Valor Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures Segunda Série™);

Valor de Resgate Antecipado das Debéntures Terceira Série:
No caso de Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributario das
Debéntures Terceira Série, o valor a ser pago pela Companhia em
relacio a cada uma das Debéntures Terceira Série deverad
corresponder ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
Terceira Série, acrescido da respectiva Remuneracdo, calculada pro
rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacao das
Debéntures Terceira Série, ou a Data de Pagamento da Remuneracao

lhttps://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/marketdata/consultas/mercado-de-

derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/
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das Debéntures Terceira Série imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado por Evento Tributario,
sem acréscimo de qualquer prémio, e acrescido de eventuais
Encargos Moratdrios. No caso do Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures Terceira Série por Evento Societario, o valor a ser pago
pela Companhia em relacdo a cada uma das Debéntures Terceira
Série sera equivalente ao Valor Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures Terceira Série (abaixo definido). No caso de Resgate
Antecipado Facultativo Discricionario das Debéntures Terceira Série,
a Debenturista fara jus ao recebimento do que for maior entre: (i) o
Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Terceira Série,
acrescidko da Remuneragdo das Debéntures Terceira Série,
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizacao
das Debéntures Terceira Série ou a Data de Pagamento da
Remuneragao das Debéntures Terceira Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive), e
eventuais Encargos Moratorios; e (ii) o valor presente das parcelas
remanescentes de pagamento de amortizagao do Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures Terceira Série e da Remuneragao
das Debéntures Terceira Série, calculada pro rata temporis desde a
primeira Data de Integralizacao das Debéntures Terceira Série ou a
Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures Terceira Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
resgate (exclusive), utilizando como taxa de desconto a taxa interna
de retorno do titulo Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B),
com duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures
Terceira Série, conforme cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA
em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util
imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo
Discricionario das Debéntures Terceira Série, calculado conforme
férmula prevista na Escritura de Emissdo, e acrescido de eventuais
Encargos Moratdrios (“Valor Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures Terceira Série”);

Valor de Resgate Antecipado das Debéntures Quarta Série:
No caso de Resgate Antecipado Facultativo por Evento Tributario das
Debéntures Quarta Série, o valor a ser pago pela Companhia em
relagdao a cada uma das Debéntures Quarta Série devera corresponder
ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Quarta Série,
acrescido da respectiva Remuneracao, calculada pro rata temporis,
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(nn)

desde a primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Quarta Série,
ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Quarta
Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
Resgate Antecipado por Evento Tributario, sem acréscimo de
qualquer prémio, e acrescido de eventuais Encargos Moratorios. No
caso do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures Quarta Série
por Evento Societario, o valor a ser pago pela Companhia em relagao
a cada uma das Debéntures Quarta Série sera equivalente ao Valor
Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures Quarta Série (abaixo
definido). No caso de Resgate Antecipado Facultativo Discricionario
das Debéntures Quarta Série, a Debenturista fara jus ao recebimento
do que for maior entre: (i) o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures Quarta Série, acrescido da Remuneragao das Debéntures
Quarta Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de
Integralizacao das Debéntures Quarta Série ou a Data de Pagamento
da Remuneragdo das Debéntures Quarta Série imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive),
e eventuais Encargos Moratdrios; e (ii) o valor presente das parcelas
remanescentes de pagamento de amortizagao do Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures Quarta Série e da Remuneragao
das Debéntures Quarta Série, calculada pro rata temporis desde a
primeira Data de Integralizacdo das Debéntures Quarta Série ou a
Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures Quarta Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
resgate (exclusive), utilizando como taxa de desconto a taxa interna
de retorno do titulo Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B),
com duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures
Quarta Série, conforme cotacao indicativa divulgada pela ANBIMA em
sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util
imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo
Discricionario das Debéntures Quarta Série, calculado conforme
férmula prevista na Escritura de Emissdo, e acrescido de eventuais
Encargos Moratdrios (“Valor Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures Quarta Série”);

Resgate Antecipado Obrigatorio das Debéntures: Caso a
qualquer tempo durante a vigéncia das Debéntures, a Companhia
deixe de possuir registro de companhia aberta, junto a CVM, a
Companhia devera realizar o resgate antecipado total obrigatdrio das
Debéntures (“Resgate Antecipado Obrigatdrio Total”). Por ocasido do
Resgate Antecipado Obrigatdrio Total, o valor devido pela Companhia
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sera equivalente: (i) ao Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures, acrescido (ii) da Remuneracdo, calculada pro rata
temporis desde a Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures, ou
a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
Resgate Antecipado Obrigatério Total; e (iii) de eventuais Encargos
Moratdrios (se houver);

Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures: A Companhia
podera, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado total
das Debéntures Primeira Série e/ou das Debéntures Segunda Série
e/ou das Debéntures Terceira Série e/ou das Debéntures Quarta
Série, que podera ser realizada na periodicidade maxima de 1 (uma)
vez a cada trimestre, enderecada a Securitizadora e ao Agente
Fiduciario dos CRA, podendo a Securitizadora aceitar ou ndo o resgate
das Debéntures Primeira Série e/ou das Debéntures Segunda Série
e/ou das Debéntures Terceira Série e/ou das Debéntures Quarta Série
por ela detidas, de acordo com a manifestacdo de adesao a Oferta de
Resgate Antecipado pelos titulares de CRA das respectivas séries, na
forma estabelecida no Termo de Securitizagao (“Oferta de Resgate
Antecipado”). O valor proposto para 0 resgate antecipado das
Primeira Série e/ou das Debéntures Segunda Série e/ou das
Debéntures Terceira Série efou das Debéntures Quarta Série,
conforme aplicavel, que devera sera equivalente (i) ao Valor Nominal
Unitario das Debéntures Primeira Série e/ou Debéntures Segunda
Série (ou seu saldo) e/ou ao Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures Terceira Série e/ou das Debéntures Quarta Série (ou seu
saldo); acrescido da (i) respectiva Remuneracao, calculada pro rata
temporis, desde a primeira Data de Integralizagao ou da Ultima Data
de Pagamento da Remuneracdo até a data do resgate antecipado;
(iii) de 1 (um) Dia Util adicional da respectiva Remuneragao, em
conformidade com o disposto no Termo de Securitizacao, caso o
pagamento pelo resgate antecipado dos CRA seja realizado pela
Debenturista aos Titulares dos CRA da respectiva série no dia
imediatamente posterior ao pagamento pela Companhia a
Debenturista dos valores devidos pela Oferta de Resgate Antecipado
das Debéntures; (iv) caso sejam devidos, dos demais tributos,
Encargos Moratdrios, multas, penalidades e encargos contratuais e
legais a serem previstos na Escritura de Emissao ou previstos na
legislacao aplicavel, calculados, apurados ou incorridos, conforme o
caso, até a respectiva data de pagamento; e (v) do prémio
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(qq)

(rr)

(ss)

eventualmente oferecido, a exclusivo critério da Companhia, o qual
nao podera ser negativo;

Multa e Encargos Moratdrios: Caso a Companhia deixe de efetuar
quaisquer pagamentos de quaisquer quantias devidas a
Securitizadora nas datas em que sdo devidos nos termos a serem
previstos na Escritura de Emissdo, tais pagamentos devidos e nao
pagos continuarao sujeitos a eventual remuneragao incidente sobre
0os mesmos e ficardao sujeitos, ainda, aos seguintes encargos
moratorios  (“Encargos Moratdrios”): (1) multa moratdria
convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatdria, de 2%
(dois por cento) sobre o valor devido e nao pago; e (2) juros de mora
nao compensatorios calculados a taxa de 1% (um por cento) ao més,
pro rata temporis. Os Encargos Moratorios ora estabelecidos incidirdo
sobre o montante devido e nao pago desde o efetivo descumprimento
da obrigacdo respectiva até a data do seu efetivo pagamento,
independentemente de aviso, notificacao ou interpelacao judicial ou
extrajudicial;

Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as
Debéntures serdo efetuados pela Companhia por meio de crédito na
Conta Centralizadora (a ser definida no Termo de Securitizagao), com
pelo menos 1 (um) Dia Util de antecedéncia em relacdo as datas de
pagamento dos CRA;

Vencimento Antecipado: Observado o disposto na Escritura de
Emissdo, a divida representada pela Escritura de Emissdo sera
considerada antecipadamente vencida e desde logo exigivel, na
ocorréncia de qualquer das hipoteses a serem previstas na Escritura
de Emissao;

Fundo de Despesas: Sera retido, pela Securitizadora, na qualidade
de securitizadora e emissora dos CRA, por conta e ordem da
Companhia, do pagamento decorrente da integralizagdo das
Debéntures de cada série, 0 montante equivalente ao valor necessario
para o pagamento das Despesas relativas a um periodo de 12 (doze)
meses para o pagamento de despesas pela Securitizadora, na
qualidade de securitizadora e emissora dos CRA de cada série, no
ambito da Operacao de Securitizagdo (conforme definido na Escritura
de Emissao), conforme previsao no Termo de Securitizagao, sendo
que a Securitizadora devera informar anualmente a Companhia, a
partir da Data de Emissdo, o montante necessario para o pagamento
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(i)

(iii)

(iv)

das despesas relativas ao periodo de 12 (doze) meses imediatamente
subsequente, para que, caso necessario, a Companhia realize o
deposito de tal montante na Conta Fundo de Despesas (conforme
definido na Escritura de Emissao), de acordo com os procedimentos
e valores a serem previstos na Escritura de Emissdao e no Termo de
Securitizacao;

(tt) Possibilidade de Desmembramento: N3o sera admitido o
desmembramento do Valor Nominal Unitario, da Remuneracao e dos
demais direitos conferidos aos debenturistas, nos termos do inciso IX
do artigo 59 da Lei das Sociedades por AgoOes; e

(uu) Demais Caracteristicas: As demais caracteristicas das Debéntures
encontrar-se-ao descritas na Escritura de Emissao, no Termo de
Securitizacdo e nos demais documentos relativos a Emissdo e a
Oferta;

autorizar a Companhia, por meio de seus representantes legais, a celebrar
todos e quaisquer documentos necessarios e praticar todos e quaisquer atos
pertinentes para viabilizar o devido cumprimento do disposto no item (i)
acima, incluindo, mas nao se limitando, a celebragao da Escritura de Emissao,
do contrato de distribuicao dos CRA (incluindo seus eventuais aditamentos),
do Boletim de Subscricao das Debéntures e de todos e quaisquer aditamentos
aos instrumentos acima referidos, além dos demais documentos necessarios
a Emissao e a Oferta (incluindo seus eventuais aditamentos), e contratagao
e remuneracao de todos os prestadores de servigo inerentes a realizacao da
Emissao e da Oferta;

autorizar a Companhia, por meio de seus representantes legais, a celebrar
aditamentos a Escritura de Emissao e quaisquer outros documentos
relacionados a Emissdo e a Oferta, sem a necessidade de nova deliberacao
por este Conselho de Administracdo, para implementar comentarios da B3
S.A. — Brasil, Bolsa, Balcao e/ou da Comissdao de Valores Mobilidrios aos
documentos da Emissao e da Oferta; e

ratificar todos os atos ja praticados pelos representantes legais da Companhia
no dambito da Emissdo e da Oferta relacionados aos itens (i), (ii) e (iii) acima.

6. Documentos Arquivados na Companhia: Ficam arquivados na sede da
Companhia os documentos que respaldam as deliberagdes tomadas pelos membros do Conselho

de Administragao ou que estejam relacionados as informacdes prestadas durante a reunido.

Ata da Reunido do Conselho de Administracdo da BRF S.A. realizada em 10 de abril de 2026.



Docusign Envelope ID: 48637675-93DD-451B-9C68-44299826E3F2

7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunidao foi encerrada, sendo a
presente Ata lavrada por meio de processamento eletronico, a qual depois de lida e aprovada foi
assinada por todos os conselheiros presentes.

Certifico ser a ata uma copia fiel da ata lavrada no Livro, de Atas de Reunibes Ordinarias e
Extraordinarias do Conselho de Administragdo da Companhia.

Sao Paulo, 10 de abril de 2026.

DocuSigned by:

Matwws Boviva. Cartia

——F7D254D7683A464...

Mateus Boeira Garcia
Secretario
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